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EDITAL DE PRETENSA co}'ITRATAçÃo DIRETA

PROCESSO ADÍI I' STRATTVO N0. 00008í'2024
DISPENSA NO.282024
Fundamentação: COlt BASE NO Lêi 14.í3:y202í, Att 75, l(PNCP)
Dêcreto Municipel no,0321 X

ENDEREço ELETRôNtco pARÂ coNTATo E ENvt0 DE DocUMENTAçÃo ouANDo soLtctTADo;
E- mail para envio de documentação complêmêntar solicitada: licitacao(O,catolêdorocha Db oov br

LINK D0 EDITAL: https://www.catoledorocha b oov.br ou www.oncD oov.bro

í.0 - DO OBJETO:
'1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica Contrataçâo ds ompresa ospêcializada para pr8taÍ serviços na amplieção da sala do

Licitaçao da Profsitura Municipal de Catolá do Rocha-PB.

1.2 Compoem este Edital, além das condiÉes específicas, os seguintes dootmentos
1.2 1 -ANEXo r - TERlao or RrrenÊucte:
1.2.2 - ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA;

1.2.3- ANEXo il - MoDELo DE DECLARAÇôES;
1,2,3 - ANExo IV _ MODELOS DECLARAÇÔES DIVERSAS;

1,1.4 . ANEXO V . MINUTA DE CONTRAIO.

3.0 - DO V/ILOR ESTIilÂDO:
3.1 - O valor global estimado para contráaçâo será de R$ 62.37,94 (Sessenta e dois mil, tíezentos e setenta e sete Íeais e noventa e quatro

centatos).

4.0 - DAs coNDrçôEs DE pARTrcrpAçÃo:

4.í - O procosso 3erá processado pars a devida contrataçâo dlreta atravás do oispensa na FORÍtiA PRESENCIAL, em conformidade

comoLei 14.133/ 21,AÍt.75, I(PNCP), na forma fBica, coníorme regulamentado atravós do oêcÍoto no 03ZZ!23, êm seu aÍt.27,§
Ío e § ?, com publicaçâo de edital, ob€docondo todo§ 03 prazo6 legais, objotivando a ampla concorÍÔnciâ do roferido proco3so.

4.2.Não poderao participar os interessados:

4.2.1.Que náo atendam às mndi@es deste Edital e seus anexos;

4.2.2.EstÍangeiros que não tenham ÍepÍesentaÉo legal no Brasil com podeÍes expressos para receber citação e responder administraüva

ou judicialmente;

4.2.3.Que estejam sob falência, concurso de credoÍes, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.2.4.Proibidos de participar de licitaçoes e celebrar contratos adminiskativos, na ÍoÍma da legislação vigente;

4.2.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitaçto| e

4.2.6.Que se enquadÍem nas vedaçoes previstas no Art. 14",dalei 14.133121.

4.3.O pÍesente Edital nâo possibilitaÉ a paÍlicipaçáo das pessoas ÍÍsicas.

4.4.COND|çÔE§ ESPECIFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos compíovanEs, obrigatoÍiamente,

integrarão a documentaçâo para fins de habilitaÉo:

PÍ8çs Sérgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000

Tsleíon€: (83) 3441.í383 - smail: licitacao@cáoledorocha-pb.gov.br

O tlUNlCÍPlO DE CATOLÉ DO ROCHA, lnscrito no CNPJ N" 09.067.562000'1-27, com sede na Praça Sérgio l\,4aia,66, Centro, Catolé do

Rocha/PB, CEP 58.884-000, por intermédio do Setor de Licitaçao, toma públim que, realizará Chamada Pública, com critério de lulgamento
Ííenor Preço Global, nos terÍnos Lei 14.133/2021, AÍ1. 75, I (PNCP) e Decreto Municipal n0. 00322023, e as exigências estabelecidas neste

Edital, conÍorme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários

discriminados a seguiÍ:

oATA LTMTTE nARA pRorocoLo Dos ENvELopEs DE pRoposrA E DocUMENTAçÁo: DtA í0/07n024, Às í2:00 HoRAs.

nerenÊrcn oe xonÁnto: xonÁnto oE BRASÍLU{-DF

2.0 - Dos REcuRsos oRçAilENTÁRos:
2.1. As despesas de@nentes dêsta Contratação de empresa especializada para prestar serviÇos na ampliaÉo da sala de Licitaçao da

PÍefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB, na classificaçáo abaixo: FPM/ICMS e Outros

04.122.0003,2003 - Manutenção da Sec. Municipal de Administração

449051.00 - Obras e lnstala6es
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4.4,1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra, feita aúavés de uma das seguintes opções a criténo citante: a)
Declaração Íormal assinada pelo responsável técnico do licitante, em substituiçtu da referida vistoria préyia, mntendo a identiÍicação da
empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: > "DECLARAMoS sob as penalidades da lei, que temos
conhecimento pleno das condiÉes e peculiaídades inerentês à natureza dos trabalhos relatjvamente ao objeto da Dispensa no 282024,
assumindo total responsabilidade por esse Íato e informando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB"; b) Vlstoria prévia ao local de execução da obra, a ser
realizada pelo responsável técnico da empresa até o último dia útil que anteceder a licitação. O conespondente atestado de vistoria deverá
ser formalmente elaborado pelo próprio licitantee assinado pelo seu responsável tócnico, contendo a identificaÉo daempresa e do signatário,
a data que Íoi efetuada a vistoria, e basicamente com os seguintes termos: > "ATESTAMOS sob as penalidades da lei, que vistoriamos o
local de execução da obra e tomamos pleno conhecimento das condiSes e peculiaridades ínerentes à natureza dos trabalhos Íelativamente
ao objeto da Dispensa no 2812024, realizada pela PÍeÍeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB'.
4.4.1.1.N0 caso do licitante optar por rêalizâr a vistoria prévia ao local de execuçâo da obra, deverá comunicar âo Órgão de Contratação com
a devida antecedência, observado o prazo máximo para realização da reÍenda vistoria, necessária para que seja íeito o devido agendamento
junto ao setor competente do ORC que disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais interessados.
4,4.1.2.Comprovâção de capacidade técnico-profissional, através da apressntação dê ProÍi$ional, devidamente registÍado no conselho
proftssional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execuçâ: de obra ou serviço de caracteristicas semelhantes
às parcelas de maior relevâncja ou valor signiÍicativo do objeto da presente licitaçáo, que Íoram determinadas nos termos da norma vigente;
abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso é representado pela Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho pmfissional
competente, ú será aceita se acompanhada da comprovação de que o Proíissional apresentado pertence ao quadro da empresa ou dele
Íará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquerum dos seguintes
documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteka de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da Iicha de Registro do
Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, com firmas reconhecidas em cartóno; c)
ART CargGFunção ou equivalente, emitido pelo conselho profissional competente; d) será veriÍicado no contÍato social, alteraçâo conkatual
ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa; e) ceÍtidão de registro do Iicitante no conselho profissional
competente, nos termos da noÍma vigente, dentro da data de sua validade e apenas quando essa trazer a indicaçáJ expressa do referido
Profissional apresentado, como responsável técnim da empresa. Serâo admitidos os atestados referentes à execução de obras ou servips
similares de complexidade tecnologica e operacional.
4.4.2.1.0 rêferido profissional indicado pelo licitante deverá participarda execuÉo da obÍa, e seÍá admitida a sua substituição por proÍissional

de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORC.

4.4.2.2.0 licitante poderá apíesentar mais de um profissional e alestado para comprovação da sua capacidade tecnico-píofissional.
4.4.2.3.0s licitantes que venham a apresentar o mesmo Prolissional para comprovaçáo da capacidade tecnico-proÍissional serão
automaticamente inabilitados.

4.4.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional, atÍavés de certidâo ou atestado fomecido por pessoa juÍídica de diÍeito públicú ou
privado, ou regularmente emitidos pelo conselho pmÍissional compelente, quando for o caso, êm favor do Licitante, que demonstre a sua
capacidade operacional na execuÉo de serviços similares de complexidade tecnologica e operacional equivalente ou superior às paÍcrlas
de maior relevância ou valor signiÍicativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente; abaixo
indicadas, Serâo admitidos as certidôes ou os atestados referentes à execuçàl de obras ou serviços similares de mmplexidade tecnológica
e operacional.
4.4.3.1.O licitante poderá apresenlar mais de uma cerlidâo ou atêstado para compÍovação da sua capacidade técnico{peracional.

5.0 - PER|ODO PARA ENVIO DA OOCUÍIIENTAçÃO DE HABILITAçÀO E PROPOSTA DE PREçO:

5.1, A pÍêsente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA APÓS UM PERIODO DE 3 (três) dia ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e
os Íespectivos envelopes contendo documentaÉo e propostas deverão ser protocolados no setor de protocolos do ORC e quando solicitados
encaminhados ao e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br ou mediante o setor de licitaÉo, preÍerencialmente fazendo referência a
DISPENSA,

5.1.1 A documentação necessária para o protocolo dos envelopes de documentação e propostas são: Cartâo de CNPJ; requeÍimento
preenchido mm nome e qualificaçáo da licitante interessadaem 02 vias e cópia dos documentos do portador responsávelpela documentaçâo.
Cada envelope deverá contêr identiÍicação do inteÍessado, conforme segue:
ENVELOPE 0í: PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB
DISPENSA 028/2024
INTERESSADO:
CNPJ:

ENVELOPE 02; DOCUMENTAÇÁO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB
DTSPENSA 028/2024
INTERESSADO:
CNPJ:

5.1.2 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: '10/07m24 às í2:00h

Praça Sérgio Maia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Tolefono: (83) 3,í41.Í383 - ê.Irail: licitrcao@catoledoÍocha.pb.gov.br
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5.1.3 Os Fomecedores interêssados, após a divulgação do aviso de contÍatação direta, encaminhaÍá, poÍ protocolo, no setor protocolos
doORC,apropostacomadescÍiçãodoobjetoofertado,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidosparaapresentação
da documentação junto ao procedimento, devendo, ainda, apresentar declara@s com as seguintes informa@s:
| - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n0 123, de 2006, quando
muber, assinado por profissional contábil habilitado e regularjunto ao CRC de sua jurisdiçâo;

5.1.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo mnstante no Anexo ll deste Edital.
5,1.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela

desclassificáçtu.
5.1.3.3 Os preços ofeíados não poderâo exceder os valores unitários/lotes, mnstantes neste Edilal, devendo obedecer ao valor estipulado
pela administra@.
5.2 - Os documentos necessários à habilitação deverâo ser enviados via envelope concomitantemente a proposta, protocolado no setor de
protocolos do ORC, atê a data e hoÍário deÍinido no edital, a saber:

6.0.DA HABTLTTAçÃo
6.1.Os documentos previstos neste instrumenlo, necessários e suficientes para demonstraÍ a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitaçã0, serão exigidos para fins de habilitaÉo, conforme as disposiçÕes dos Arts. 62 a70, dalei 14.133121.

6.2.0s licitantes deveÉo encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaÉo relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃo.

6.3.PEssoA JURÍDtcA:
6.3.1 .Declaração do licitanle atestando que náo emprega menor de dezoito anos em tÍabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menor
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na condiÉo de aprendiz, nos termos do Art. 70,

lnciso XXX|ll, da Constituiçáo Federal, conÍorme modelo - Anexo ll.

6.3.2.Declaraçao do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica mmpreende a integÍalidade dos custos para

atendimento dos dÍeitos kabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençoes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pÍopostas, mnÍorme modelo - Anexo lll.
6.3.3.Certidao negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuídor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista
para abertura das propostas.

6.3.4.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da Uniâ0, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para

abertura das propostas, no endereço eletónico: www.tcu.gov.bÍ.
6.3.5.Registro ou inscnÇão, em compatibilidade mm o objeto do presente certame, do licitante e seus responsáveis técnicos frente ao
conselho regionalde fiscalização proÍlssional competente, da região da sede do licitante.
6.3,6.Prova de inscnção no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
6.3.7.Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes Municipalou Estadual, Íelativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compativel com o objeto mnkatual.
6.3.8.N0 caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sêde. Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja
aceitaÉo ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio víww.po(aldoempíeendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária,
sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA: inscriçáo do
ato constitutivo, estatuto ou contrato sociai no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva s€de,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regisho
Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial,

sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçâo do ato constituüvo da filial, sucursal ou agência da socÍedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz.

Em se tratando de sociedade empreúria estrangeira com atuaçáo permanente no País: decreto de autorizaçâo para funcionamento no Brasil.

Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidaÉo
respectiva, cópia dos documentos pessoais do titular ou sócios, em caso de sociedade.

6,3,9. Balanço patrimonial e demonstra@es contábeis do último exeÍcício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei e em

conÍormidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade em vigor, com indicação das paginas corÍespondentes do livro diário em que o
mesmo se enmntra, bem como apresentâção dos mmpêtentês termos de abeÍtura e encenamento (não é necessário a apresêntâçâo das
páginas do Livro Diário), assinados por profissional Contábil habilitado e devidamente regiskados na junta comercial competente, ou

apresentados através do SPED, neste último caso devendo ser apresentado o recibo de entrega junto à Receíta Federal (em conformidade
com as deteminaçÕes legais), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisóÍios. Trâtando-sê de empresa constituída hà
menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar
o Balanço de Abedura assinado por proÍissional Contábil habilitado e devidamente registrado na junta mmercial competente ou mm recibo
de enfega junto a Receita Federal, quando for do SPED. Náo se aplica ao microempreendedor individual.
6.3.'l0.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidâo expedida conjuntamente pela Secretaia
da Receita Federaldo BÍasil- RFB e pela Procuradoria-Ceral da Fazenda Nacional - PGFN, reÍerente a todos os creditos tributários federais
e à Dívida Aüva da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segundade Social, nos teÍmos da Portaria Conjunta n0

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da PÍocuradora-Geral da Fazenda Nacional.

PÍaça Séryio Íúaia, no 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.88/L000
Têlefonê: (83) 34,111383 - e-mail: licitacao@cstoledorocha.pb.gov.bÍ
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6.3.11 .Prova de Íegulaídade com a Fazenda Municipal e Estadual da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício ntrata ou
concore, mediante apresentagão de certidao negativa, ou outro equivalente, na bma da lei.
6.3.í 2.Comprovaçao de regularidade relaüva ao Fundo de Garantia poí Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo CertiÍicado de
Regulandade fomecido pela Caixa Emnômica Federal.

6.3.13.Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçâo de Certidão Negativa de Debitos
Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, apÍovada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 10 de maio
de 1943.

6.3.14.Comprovaçao do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:
6.3.14.1 .Declaração de ciência dos termos do Edital;

6.3.14,2.DeclaraÉo de inexistir fato impeditivo;
6.3.14.3.Declaraçêo de nâo possuir no quadro societário servidor da ativa do oRC;
6.3,14.4.Declaraçâo de nâo utilizâr trabalho degradante ou forçado;
6.3.14.5.Declaraçao de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidadei e
6.3,14.6.DêclaraÉo de obseNância do limite de contratação com a Administraçao Pública.
6.3.15. Declaração de Visita Têcnica, Anexo Vl;
6.3.16.Declaraçao de cumprimento da Lei n" 137412013.

6.4.Documentação especÍfica . pessoa iurídica:
6.4.1.Comprovaçâo de avaliação previa do local de execuçâo da obra - item 4.4.1.
6.4.2.Comprovação de capacidade técnico-proÍissional e técnico operacional - item 4.4.1.2.

6.4,3.A prova de autenticiddê de mpia de documento público ou particular podeíá seÍfeita perante os agentes do ORC relacionados no ilem
anteÍior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
6.4.4.Quando o documento Íor obtilo via lnternet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado;
6.4.5.Poderá ser utilizada, a critêíio do Agente de Contratação, a documentação cadastÍal de fomecedoÍ, constante dos aÍquivos do ORC,
para compovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante

7.0 - DO PAGAMENTO:
7.1. 0 pagamento poderá oconer em até 30 (trinta) dias, após a efetiva execuÉo ou entrega dos produtos, mediante apresentaçáo de nota
Íiscal e aús atesto do setor competente, nos termos da Lei Fedeãl no 14.13312021.
7.2. Pa.a .ealizaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante pÍocesso de habilitaçáo;

s.0 - DAs DrsPosrÇÔes e enrus:
8.1. Poderá o Municipio revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, poÍ conveniência administrativa e interesse
público, deconente de fato superveniente, devidamente justificado.

8.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempÍe que acontecer ilegalidade, de oficio ou
por provocâção.

8.3. A anuleção do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art.71
da Lei Federal no 14.133/21.

8.4. AÉs a fase de classificaçâo das pmpostas, nâo cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo deconente de fato superueniente e
aceito pêlo Município.

Catolé do Rocha/PB, 04 de julho de 2024,

JoÂo PATRícro vrErRA ALvEs
Diretor GeÍal de Licitaçoes

Praça Sérgio ilaia, n0 65, cêntÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.EÉ+000
Telefone: (83) 3441-1383 - Êmail: licitacao@caldêdorocha.pb.gov.br

.a
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DISPENSA NO.28N(}24

ANEXO I

D|SPENSA 0E VALOR COU BASE NO LEr 14.133/2021, ART. 75, r (P[CP)

tenNo or nerenÊHcn

í.O.DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestaÍ serviços na ampliação da sala de Licitação da PreÍeitura Municipal de Catolé do Rocha.
PB.

2.(}.JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contÍataçâo:
2.1.1. A mnfataçâo é bastante necessária, pelo fato do espaço Íisico desünado a Diretoria Geralde Licitação desta Edilidade está nitidarnente
insuficiente para as altas demandas processuais, O setor é responsável pela instauração processual de todos os pmcedimentos licitatóÍios
no âmbito do Poder ElGcutrvo Municipal, no entânto, a ampliação é necêssária e primordial para o decoÍreÍ das atividâdes opeÍâcioneis do
dia adia da Gestao Municipal, além de oferecêr melhorias e mais qualidade de vida de todos os funcjonários que desempenham suas funFes
dentÍo da Diretona de Licitação. Será Íeelizâda conkataçáo diretâ atravás dê Disponse na forma presencial, em conformidade com o
aí. 75, inciso l) da Lei n0 í4.í1Í202í, na foÍma fí3ica, coníoíme rogulament do aúavás do Decrêto no 032/20ã}, om ssu art, 27, § 'lo

ê § ?, com publicação de edital, obeêcendo todos o3 prazos legais, objetivando a ampla concorÍêncla do reíêÍldo pÍoco3so.
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3.0.00 sERvrço
3.1.4s caracteristicas e especificaçoes do objeto da referida contrataçâo são:

Itêm - frdigo - Descrição Unklade

1 - 0045026 - Execução dos serviços de ampliaçao da Sala de Licitação da PÍeÍeitura Municlpal de Catole

do Rocha-PB, em total conformidade com o PÍoJeto de Arquitetura, Engenhariâ e planilhâs orçamentárias UND

em anexo.

Quantidade

1.(l.DO TRATAiIENTO DIFERENCIADO PARA iIE/EPP
4.1.Salienta-se que na refenda mntratação, será concedido o tratamento diÍerenciado e simpliÍcado para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, nos termos das disposiçõês contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 1232006, visto estar presente a condiçáo
prevista no incjso lV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitaçáo Dispensável - Lei 14.1331n21, Art. 75, I (PNCP); DecÍeto l\,lunicipal n0

032t2023
4.2.No pÍocêsso, portanto, deverá ser considerado quaiquer fomecedor ou prestadoÍ de seftiços ou executante em potencial que se

enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de Dispensa, exclusivamente para as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e

EquipaÍados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAs oBRrcAÇôES Do CoNTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo âo objeto conlÍatado efetivamente reâllzado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros

instrumentos hábeis.

5.2.Poporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel exêcuçâo do objeto da presente contrataçâo, nos teÍmos do

mÍrespondente instrumento de ajuste.

5.3.Noüficar o Contratado sobrê qualquer inegularidade encontÍada quanto à qualidade dos pÍodulos ou seNiços, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que nto exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.0bservar, em mmpaübilidade com o objeto da contraçâo, as disposições dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121.

6.0.DAS oBRrcAçôEs Do coNTRATADo
6.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obriga@s concementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como poí todas as

despesas e compromissos âssumidos, a qualqueÍ título, perante seus íomecedoÍes ou leÍceiros em Íazâo da execuçáo do ob,eto contÍatdo.
6.2.SubstituiÍ, arcando com as despesas deconentes, os mateÍiâis ou serviços que apresentarem defeitos, alterafoes, impeíeiÉes ou
quaisquer inegularidades discrepanles às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente aÉs o recêbimento

ou pagamento.

6.3.Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da mntÍatação, salvo mediantê pÍévia e expressa autorização do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outÍos instrumentos hábeis, em compaübilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condi@s de regularidade e quâlificação exigidas no respectivo processo de contÍataçâo diÍeta por Dispensa, conforme o caso, apresentando

ao Contratante os documentos necessáÍios, sempre que solicitado.

Praça Sérgio llaia, no 66, centro, Catolê do Rocha.PB, CEP 58.EE+000
Telefone: (83) 3441í383 - e-mail; licitacao@catoldorocha.pb.gov.br
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6.5.Emitir Nota Fiscal conespondente à sêde ou filial da empresa que eÍetivamente apresentou a documentação de
qualificaçâo exigidas quando da instrução do Íeferido processo de contrataÉo direta.
6.6.Executar todas as obriga@s assumidas s€mpÍe com observância a melhoÍ técnÍca vigente, enquadrandGse, rigomsamente, dentÍo dos
pÍeceitos legeis, normas e espêcifica@s têcnicas coÍespondentes.
6.7.ObseNar, em compatibilidade com o objeto da contraçe), as disposiçoes dos AÍts. 1 15 a 123 da Lei 14.13321.

7.tl.Dos PRAzos E Da vrcÊncll
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataçã) e que admite pronogação nas condi@s e hipóteses previstas na Lei

14.13321, está abâixo indicado e será considerado da assinatuÍa do Contrato ou equivalente:

7.'l.1.lnicio: 03 (três) dias;

7.1 .2.Conclusão: 03 (três) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 06 (seis) meses, considerada dâ data de assinatura do respectivo inslÍumento de

ajuste; podendo ser pnoríogada, nas hiÉteses e nos termos dos AÍts. 105 a 1 14, da Lei 14.133121 .

8.(l.DO REAJUSTAÍÚENTO EÍII SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE

8.1.0s preços contratados sáo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Denho do prazo de vigência da contrataçâo e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão soÍrer reajuste após o intenegno

de um ano, na mesma proporçâo da vanaçâo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomendo--se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obÍiga@s iniciadas e concluídas apos a oconência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsEuentes ao primeiro, o intenegno minimo de um âno seÍá contado a partir dos eíeitos Íinanceiros do último reaiuste.

8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do lndice de Íeajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a impoíânda calculâda pela última

vaÍiação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo sêla divulgado o índicê deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresêntar

memóna de úlculo reíerentê ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.

8.5.Nas aferiçoes finais, o índice uülizado para reajuste seÉ, obrigatoriamente, o deíinitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido paÍa reaiustamento venha a seÍ extinto ou de qualquer Íormâ não possa mais ser utilizado, será adotado, em

subsütuição, o que vier a seÍ determinado pela legislaçáo entâo em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao lndice substituto, as paÍtes elegerâo novo Indice oficial, para reajustamento do pteço do valor

Íêmanescente, por meio de teÍmo aditivo.

8.8.0 registro da variaçào do valor contÍatual para Íazer face ao reajuste de preços poderá seí realizado por simples apostila.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro, quandoíor o caso, seÍá de até um mês, contado

da data do Íomecimento da documentaÇâo compíobatória do fato imprevisivel ou previsivel de consequência incalculável, observadas as

disposi@es dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

9.(}.DO PAGATEI{TO
9.1.0 pagamento será realízado mediante processo regular e em obseryância às normas e pÍocedimentos adotados, bem como as

disposiÉes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinle maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contados do período de

adimplemento.

í0.0.DA vERrFlcAçÃo DA OUAL|F|CAçÃO TÉCNICA E ECOt{ÔillCO-FlNAi{CEIRA
l0.1.Se necessária a veriÍicação da qualiÍca@ técnica e econômicGfinanceira do licitante, a documentaçâo essencial, suficiente paÍa

compmvar as reÍeÍidas capacidades, será Íestrita aquela dêfinida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.13321, Íespectivamente.

1Q.2.Salientase que a docuÍnentação relacronada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar

o objeto eventualmente pactuado, dividkia em habilitaçáo juídica; qualificaçâo técnicoprofissional e técnim-operacional; habilitaçoes fiscal,

social e trabalhista; e habilitação econômic+Íinanceira; poderá seÍdispensada, totalou paÍcialmente, nâs contrataçoes em valoÍes inferiores

a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conÍorme as disposiÉes do Art. 70, do mesmo diploma iegal,

1í.0.DO CRITÉR|O DE ACETTAçÃo D0 OBJETO
11.1.Executada a presente contrataÉo e observadas as condi@s de adimplemento das obrigaçoes pactuadas, os procedimento§ e

condiçÕes para recebeÍ o seu objeto pelo Contratante obêdecerão, conforÍne o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.1332'1.

1'1.2.PoÍ se tratar de s€rviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento povisório, se dará pel6 partes, guando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico, até '15 (quinze) dias da comunicaÉo escÍitâ do Contatado. No caso do termo detalhado de

recebimento dêfinitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou visloria, que comprove o

atendimento dasexigências mntratuais, não podendo esse prazo sersuperior a 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamenle

justificâdos.

12.0.DOS PROCEOTiTENTOS DE FISCALIZAçÂO E GERET{CIAMENTO

12.1.Serão designados pelo ContÍatante representantes com atÍibuiçôes de Gestor e Fiscâl do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei

14.13321, especialmente para acompanhar e fiscâlizar a sua execução, respectivamente, permitida a contÍata@ de terceiros para

assistência e subsidio de informa@s pertinentes a essas atribui@s.

Praça sérgio ltaia, no 66, cêntÍo, Catolé do Rocha-PB, cEP 58.8n94-000

TeloÍono: (83) 3,1,111383 - êmail: licitaca@cíoledorocha.pb.gov.br
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r3.0.DAS sANçóEs ADMrNrsrRATtvAs
13.1.0licitante ou o Con tratado será responsabilizado administrativamente, facultada a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas infraçôes
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serao aplicadas, na forma, condi@s, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanÉes: a - advêrtência aplicada exclusivamente pela infÍaçáo administÍativa de dar causa à
inexecuçáo parcialdo contrato, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vkgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do conÍato, por dia de atÍaso injustiÍicado na execução do objeto da conkatação; c - multa de 100/o (dez
por cento) sobre o valor do contralo por qualquer das inÍraçôes administrativas previstas no refeído Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infraÉes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçao Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍra@s administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pêlas infraçôes adminístrâtjvas pÍevistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput
do mesmo arligo que justjÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do reÍerido Art. '156; f - aplicaçao
cumulada de outras sançóes previstas na Lei 14.133121.

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida nâo Íor recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicaçâo ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Conkatdo vier a Íazer jus, acrescido de juros moratónos de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente,

14.(l.DA coMPENSAçÃo FTNANcEtRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorÍido de alguma
forma para o atraso, será admitida a mmpensaçAo financeira, deviíla desde a data limite Íixada para o pagamento até a data conespondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados mm utilizaçâo da
seguinte Íórmula: EM=NxVPxl,onde: Ei/l = encaÍgos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e ado
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de compensação financeira, assim apurado: I=(TX+100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o
substitua. Na hipotese do referido Índice estabelecido paÍa a compensação finan@ira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, _de _de 2024

Adeildo Evangelbta de Sá

Secretário Municipal de AdminiskaÉo

Praçâ Séígio Maia, no 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.88+000
ÍeleÍone: (83) 3{4í.'1383 - Fmail: licitacao@caldedoÍocha.pb.gov.bÍ
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. ()(}()()Sí/2024

DISPENSA No. 28/202/í

REFERENTE: DISPENSA No. 28/2024

PREFEITURA I\4UNICIPAL DE cAToLÉ Do RoCHA - PB.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestaÍ serviços na ampliação da sala de Licitaçâo da Preíeitura Municipal de Catolé
do Rocha-PB.

ANEXO II

PROPOSTA

Prezados Senhores,
Nos termos da licitação em epigraÍe, apresentamos proposta conforme abaixo:

Item - Código - DescriÉo Unidade

1 - 0045026 - Execução dos serviços de ampÍiação da Sala de
Licrtaçâo da PreÍeitura Municipâl de Catolé do Rocha-PB, em total

conÍormidade com o Pro1eto oe lrquitelura, É.gilà,jà ã'pÍ;riiÃ.r UND

orçamentárias em anexo.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAzo DE EXECUÇÂo:
coNDIÇÔES DE PAGAMENTo:

VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento;

Banco:

Conta:

Local e Data

NOi,IACPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OSSERVAçÃO: a poposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

Quantidade Vk. Unit. Máximo Valor Total

Praça Sêrgio M8ia, no 66, cenlro, Catolé do Rocha.P8, CEP 58.E84000
Têlerono: (83) 3/|41í383 - email: licitacao@cíolêdorocha.pb.gov.br

PROPONENTE:
CNPJ:

1
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ANExo III . MoDELoS DE DECLARAÇÔES

DtSPENSA N0.28/2024
pREFETTURA MUNrcrpAL DE cAToLÉ Do RocHA

PROPONENTE:

CNPJ:

1.0 - DECLARAÇÂO de cumpnmento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.
0 pmponente acima quaiiÍicado, sob penas da Lei e em cumprimento do disposto no inciso Vl do art.68 da Lei n0 14.133, de 202í (Não
emprega menor).

2.0 - DECLARAÇÃo de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.
ConÍorme exigência contida na Lei 14.133/21, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, a inexistência de fato
impeditivo para licitar ou contratar com a Adminishação Pública.

3.0 - DECLARAÇÂO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,
consoante Art. 93, da Lei Federal no 8.213, de 24 de julho de '1991, para pessoa com deficiência ou parâ reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

4.0 - DECLARAÇÃo de submeter-se a todas as cláusulas e mndiçoes do conespondente instrumento convocatório.
O proponente acima qualificado declaÍa ter o pleno conhecimento e aceitação das Ggras e das condições gerais da contmtação, constantes
do procedimento.

Local e Data

oBSERVAÇÃo:

AS DECLARAÇÔES DEVERÂo SER ELABoRADAS EM PAPEL TIMBRADo Do LICIIANTE, oUANDo FoR o cASo

Praça Sérgio Maia, n0 66, cêntro, Catolê do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Têleronê: (83) 34,+1-1383 - *mail: licitaca@cáoledorocha.pb.gov.br

NOI\,1 E/ASSINATURA/CARGO
RepÍesentante legal do proponente.
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ANEXO tV - DECLARAçOES DMRSAS
REFERENTE: DISPENSA No. 282024
PREFEITIJRA i/UNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA - PB.

01t02

PROPONENTE
CNPJ:

,., . gSgLqRAÇÃO ds ciôncia dos têrmos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condiÉes contdas no Edital e seus anexos.

2.0 . DECLARAçÀO de inêxistir fato impêditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/paíicipaçao na presente licitaçáo, estando ciente da obrigatonedade de informar oconências posteriores.

3.0 . DECLARAçÃO de não possuií no quadro societário seÍvidor da ativa do órgeo.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor
eÍetivo ou mmissionado ou empregado da PreÍeitura Municipal de Catolé do Rocha, mmo tamtÉm em nenhum outro órgão ou entidade a
ela vinculada, exercendo funçoes técnicas, gerencíais, comerciais, administrativas ou societárias.

1.0 . DECLARAçÃO dê não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualíÍicado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1o, Incisos lll e
lV, e do Art. 50, lnciso lll, da Constituiçâo Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAçÀO de cump mento da r6sêÍva de cargo para dêÍiciênte e de acessibilidadê.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo pÍevista na noÍma vigente,
consoante Art. 93, da Lei Federal n0 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao númeÍo de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

,.0 . ,E614UçÂO de cumprimênto dos rêquisitos para a habilitação 6 da proposta.
O proponente acima qualiícado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a mnformidade de sua proposta

com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 . DECLARÂçÂO de obcervância do limite de contratação com a AdministÍaçeo Públlca.
O proponente acima qualificdo declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente

anGcalendário, ainda não celebrou mntÍatos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento mmo EPP, nos termos do Art. 40, §§ 20 e 30, da Lei 14Í33ru,

Local e Data

NOIíUASSINATUR,ôüCARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaÍação deverá ser etaborada em papel timbrado do proponente

Praça Sérgio llâia, n0 66, cêntro, Catolé do Roch+PB, CEP 58.88+000
Teletone: (83) 344'1"1 383 - e-mail: licitacao@calolêdorocha.pb.gov.br
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MODELOS DE DECLARAÇOES - de não emprcgar menor e que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: DISPENSA No. 28/2024
pREFEITURA [4uNrclpAL DE cAToLÉ Do RocHA - pB

í.0 . DECLARÂçAO dê não ompregar mênor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoee anos, na condição de aprendiz
na foÍma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art 70, lnciso )«XIll, da Constituiçáo FedeÍal, acrescido pela Lei Federal
n" 9.854, de 27 de outubro de 1999.

2.0 . DECLARAçÂO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custo6.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos dkeitos trabalhistas assegurados na ConstituiÉo Fedêral, nas leis tÍabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençôes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de êntrega das propostas.

Praça Sérgio iraia, n" 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.E&L000
TêlêÍons: (83) 3441.1383 - e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PROPONENTE

CNPJ

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaraÉo deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO V MINUTA DO CONTRAIO

DISPENSA No. 28/202i1

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO NO. OOOO81/2024

CONTRATO No: ..../....0G1

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA I/IIUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
E ,,,,.,,.,, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRII\,IINADO NESTE INSTRUIVIENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sergio Maia, 66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n0 09.067.56?000'1-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia SeraÍm, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
Íesidente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n0 768.898.074-72, Carteira de ldentidade
n0 1.336.689 SSDS/PB, doÍavante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ..., CNPJ no ,.,,,..,., neste
ato representdo por ,... residente e domiciliado na ...., ......... - ..... CPF n0 ........., Carteira de ldentidade no ...., doravante
simplesmente CONTRÂTADO, decidiram as parles contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçoes
seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DoS FUNDAMENToS:

Este contÍato decone da licitação modâlidade DISPENSA No.2812024, processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de 10 de Abrilde
2021; Decreto [,lunicipal n" 0322023; Lei Complementar n0 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instruçâo Normativa no 73 SEGES/ME, de 30
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações postêriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos mmo tamlÉm às cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo:

O presente contrato, tem por obleto: ContrataÇão de empresa especializada para prestar serviços na ampliação da sala de Licitaçáo da
PreÍeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB.

O serviço deveÍá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÉes expressas neste instrumento, proposta apÍesentada,
espedfica@s tecnicas conespondentes, processo de licitação modalidade Dispensa n" 2812024 e instruÉes do Contratante, documentos
esses que Íicam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇâo.

CúU§ULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇoS:

O valor total deste contrato, a base do preço pÍoposto, é de R$ ... (..J.

CúUSULA QUARTA. DO REÀ,USTATIENTo EIII SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE:

Os preços contratados são frxos e ineajustáveis no prazo de um ano.

Denko do prazo de vigência da contrataÉo e mediante solicitação do Contratado, os píeços poderáo sofrer reajuste após o intenegno de

um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-ÍBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente parâ as obrigaçoes iniciadas e concluídas após a ocorÍência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiÍo, o interegno mínimo de um ano será conlado a partir dos eÍeitos Ílnanceiros do último Íeajuste.

No caso de atraso ou nâo divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última

vanação conhecida, liquidando a diferença corÍespondente tâo logo seja divulgadoo indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo refêrente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorer.
Nas aÍeri@s Íinais, o indice utilizado para reajuste será, obÍigatonamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer íoÍma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislaÉo entár em vigor.

Nâ ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pre@s podeÍá ser realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômicG-financsiío, quando for o caso, seÍá de até um mês, contado

da data do Íomecimênto da documentação mmpmbatória do fato impÍevisivel ou previsível dê consequência incalculável, obsêrvadas as

disposiÉes dos A(s. 124 a 136, daLei 14.133121.

CúUSULA QUINTA. DA DoTAçÂo:

As despesas mnerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Ordinários: FPI/í/ICMS e Outros

Píaça SéÍgio lraia, no 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88,L000
Telrfu ne: (631 344í-1383 - ê-mril; licitlcào@êdoroctÊ.pà.gsv.br
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04.122.0003.2003 - Manutenção da Sec. Municipal de Administrâção
44905'1.00 - Obras e lnstalaçoes.

cúusuLA sHrTA. Do PAGAIúENTo:

O pagamento será efetuado mediante processo regulare em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposiçoes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121i da seguinte maneira; Para oconer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

cúusull sÉrrNe - Dos pRlzos E DA vrcÊncn:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem pronogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contratol
a - lnicio: 03 (tres) dias;
b - Conclusão: 03 (três) meses.
A vigência do presente mnkato será deteminada: Saliênta-se que a vigência da contÍatação será detêrminadat para entrega total, podendo
o mntÍato ser vigente por06 (seis) meses ou apos sua mnclusão e pagamento, considerada da data de assinatura do respectivo insbumento
de ajuste; podendo ser proÍrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.133121.

cúusuu omva. DAs oBRtcAçoEs Do cor{ÍRATANÍE:

a - EÍetuar o pagamento relativo a execução do serviço eÍetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contÍato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execução do serviço contratadoi
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e mmpleta
Íiscalização, o que não eÍme o ContÍatado de suas responsabilidades contÍatuais e legaisj
d - lnformaÍ o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo conetivo do veículo, observadas as noÍmas do respectivo fabricante
constantes do manualde manutençao coaespondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja inegularidade;
e - EÍetuar a koca de óleo lubriíicante e do filtro conespondente de acordo com as instruções do fabncante do veiculo;
f - Designar representantes com atribui@s de Gestor e Fiscal deste contrato, mnfoÍme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos

respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacÍonadas à fiscalizaçáo e âcompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contEtação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização mm inÍormações pertinentes a essa
atribuiçao;
g - Observar, em compatjbilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 dalei 1413A21.

cúusuLA NoNA - DAS oBRrcAçôEs Do co rRATADo:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula conespondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade

estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - ResponsabilizaFse por todos os ônus e obrigaçoes concementes à legislaçao fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compÍomissos assumidos, a qualqueÍ tilulo, peÍante seus fomecedoes ou terceiros em Íazâo da execução do objeto contratado;
c - ManteÍ preposto capacitado e idôneo, aceito pelo ContÍatante, quando da execuçáo do contrato, que o represente integralmênte em todos
os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalizaçâo do Contratante devendo prestar os inÍormes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, demnentes de sua culpa ou dolo na execuÉo do
contrato, não excÍuÍndo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Náo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autonzaçáo

expressa do Conkatante;
g - Manter, duÍante a vigência do contrato, em compatibilidade com asobrigaçÕes assumidas, todas as mndi@s de hâbilitaçáo equaliÍicação
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitadoi
h - Substrtuír imediatamenle o veiculo poÍ outro equivalente, caso não tenha condiçoes de ser utilizado no serviçoi
i - Efetuar os serviços de manutenção conetiva e preventiva do veículo, mantendo{ equipado de acordo com as exigências do Código
Nacional de Trânsitol
j- Cumprir a reserva de cargos prevista em lei paIa pessoa com defrciência, para reabilitado da Previdência Socialou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas em outras normas especiÍicas, ao longo de toda a execução do mntrato, e sempÍe que solicitado pelo

Contratante, deverá mmprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaçâo dos empregados que preencherem as reÍeridas

vagas;
k - ObseÍvaÍ, em compatibilidade com o objeto deste conkato, as disposi@s dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121.

cúUSULA DÉCIMA. OA ALTERAçÂo E ExTINçÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as paÍtes, nos casos e

mndi@es previstas nos Arts, 124 a 136 e sua eíinçáo, Íormalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

deÍesa, oclnerá nas hipóteses e disposiçoes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121 .

Praça Sérgío Mala, n'úú, cênlro, CaloÍê do Rocna-m, CEP 5!,EErÍ-000
ÍeleÍone: (83) 3/141.1383 - +mail: licitaca@catoledoíocha.pb.gov.br
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Nas alteíações unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do An 124, dalei 14.133121, o ContÍatado será obrjgado a aceitar, mesmas
condi@s contratuais, acréscimos ou supressoes que se fizerem nos servÍços, de até o respectivo limile fixado no Arl. 125, do mesrno diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de amrdo celebrado entre os conlratantes.

cúusuu oÉcrul pRtMEtRA. Do REcEBtMENTo:

Executada a pÍesente contrataçâo e observadas as condiçÕes dê adimplemento das obrigaÉes pactuadas, os procedimentos e mndições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçoes do Art. '140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento proüúrio, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de observaçâo ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superiora 90 (noventa)dias, sâlvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e sêÍão aplicdas, na forma, condiçÕes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a '163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanÉes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infÍação administrativa de dar causa à
inexecução parclaldo contrato, quando nâo sejustificar a imposiçâo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustiÍicado na execuç& do objeto da contrataçâo; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valoÍ do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativoque tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelâs infraçtes administÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍendo Art. 155, quando nâo se justiÍicar

a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido A(. 155, bem como pelas infra@s administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VII do caput
do mesmo artígo que jusüfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do reÍerido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sançÕes previstas na Lei 14.133121.

Se o valor da multa ou indenizaç.ão devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acÍescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúusuLA DÉctMA TERCETRA . DA coMpEr{sAçÃo FTNANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos lermos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha conconido de alguma
forma para o atraso, será admitida a mmpensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para o pagarnento até a data conespondente
ao eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos moratôrios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguínte fórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encaÍgos moratórios; N = número dedias entre a data preüsta paÍa o pagamento e ado
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de mmpensaçto Íinanceira, assim apurado: l=(TX+100) + 365, sendo
TX = percentualdo IPCA-IBGE acumulado nos úlümos doze mesês ou, na suâ falta, um novo Índice adotado pelo Govemo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação Íinancêira venha a ser extinto ou de qualqúer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

cúusuLA DÉcrMA euARTA. DAs oBRtcAçÕEs pERTtNEt{TEs À LcpD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n0 í3.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentêmente de declaraÉo ou de aceitação
expressa.
b - Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justiflcaram seu acesso e de acordo com a boaJé e com os
principios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o mmpartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipoteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuiçâo do Contratado orientare treinarseus empregados, quando foro caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
deconentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçáo Írmados ou que venham a
ser cêlebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deveíá exigir de subopeÍadores e subcontÍatados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo

integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante podeÍá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratâdo atender prontamente eventuais
pedidos de mmprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Conkatante, pronogável mediante justificativa, quaisquer informaçÕes acerca dos dados
pessoais paÍa cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descaÍte realizado.

Praça Sérgio ilala, n0 66, centÍo, Catolé do Rocha.PB, CÉP 58.88+000
Telefone: (83) 34411383 - êmail: licitaca@caldedorocha.pb.gov.br
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i- Termjnado o tratamento dos dados nos termos do AÍt. 15, é deverdo Contratado eliminá-los, com exceção das hipoteses do 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaÉo para fins de comprovaçâo do
obriga@s legais ou mntratuais e somente enquanto não prescÍitas essas obngaÉes.

primento de

cúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo:

Para diímir as questôes decofientes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por esiarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas

Catolé do Rocha - PB, ... de ..........,.... de ,...

TESTEMUNHAS PELO CONTRqTANTE

PELO CONTRATADO

Praça Sêrgio tlaia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88,1-000

Telêfone: (83) 3441-1383 - *mail; licitaca@catoledorocha.pb.gov.bÍ

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a aÍmazenardados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, confoÍme Art. 37,
da Lei 13.709/18, mm cada acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissÕes,
desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantk a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alteraÉes nos procedimentos pertinentes ao tíatamento de dados pessoais, quando indicado pela

autoridade mmpelente, em especial a Autondade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opinioes técnicas ou recomendaFes,
editadas na forma da LGPD.


